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Nº. MG 1539/2009 

 

VERSÃO Dezembro 2008 Belo Horizonte (MG), 30 de junho de 2009 

A 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO COLEGIO MILITAR DE JF 

Belo Horizonte – MG  

Ref.:  Proposta de Contratação de Seguro de Acidentes Pessoais Coletivo 

  PEPER – Proteção Escolar Permanente 

  Apólice nº: a ser confirmado pela empresa MAPFRE 

  

 

Temos a satisfação de submeter à apreciação de V. Sas., proposta de contratação para 
realização de Plano de Seguro de Acidentes Pessoais Coletivo, denominado PEPER - 
Proteção Escolar Permanente, composto pelos Educandos, Diretores, Professores e demais 
funcionários desta conceituada  Instituição. 
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1. OBJETIVO 

O seguro tem por objetivo garantir ao segurado ou ao seu beneficiário, o pagamento de uma 
indenização caso venha ocorrer um dos eventos cobertos previstos nas coberturas do PEPER 
- Proteção Escolar Permanente, exceto se decorrentes de riscos excluídos. 

2. PARTICIPANTES 

2.1 Seguradora: MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, que garante o 
cumprimento de todas as condições particulares aqui expressas, referentes aos riscos 
cobertos, durante a vigência da referida apólice de seguro. 

2.2 Estipulante: Será a CONFENEN – CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS 
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO, entidade responsável pela administração da apólice. 

2.3 Subestipulante: Será a instituição de ensino que aderir à apólice. 

2.4 Grupo Segurável: É constituído por todos os Educandos, Diretores, Professores e 
demais funcionários da instituição de ensino que se encontre em perfeitas condições 
de saúde e em plena atividade de trabalho, sem limite de idade. 

2.5 Grupo Segurado: É constituído pelos integrantes do Grupo Segurável, que tiverem 
sua inclusão no seguro aceita pela MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A e que 
estejam com suas coberturas em vigor. 

2.5.1 São segurados todos os alunos devidamente matriculados, de forma compulsória, junto 
ao Estabelecimento de Ensino. 

2.5.2 Os Diretores, professores e funcionários do Estabelecimento de Ensino, poderão aderir 
facultativamente ao seguro, exceto nas coberturas ou serviços descritos nos itens 1, 2, 
2.1 e 3.1 do PEPER - Proteção Escolar. 

2.6 Beneficiário: É o aluno que estiver regularmente matriculado nos cursos oferecidos 
pelo Subestipulante. Para a cobertura de Morte Acidental, o beneficiário do seguro será 
aquele indicado pelo educando. Na falta de indicação, aplicar-se-á o que dispuser a 
legislação vigente à época do evento. 

2.6.1 Os beneficiários do seguro dos Diretores, Professores e demais funcionários que 
aderirem à apólice, serão aqueles indicados pelo segurado. Na falta de indicação, 
aplicar-se-á o que dispuser a legislação vigente à época do evento. 
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3. CONCEITOS DO SEGURO 

3.1 Acidente Pessoal: para fins deste seguro, considera-se acidente pessoal, o evento com 
data caracterizada, exclusiva e diretamente externo, súbito, involuntário e violento, 
causador de lesão física que, por si só e independentemente de toda e qualquer outra 
causa, tenha como conseqüência direta a morte acidental do segurado ou a Invalidez 
Permanente total ou parcial ou torne necessário tratamento médico. 

3.2 Incluem-se no conceito de Acidente Pessoal: 

a) Suicídio, ou a sua tentativa, ocorrido após dois anos de vigência do seguro. No caso 
de solicitação de aumento de capital segurado, aplica-se o mesmo prazo 
mencionado acima a contar da data de alteração pela Seguradora e no valor 
relativo ao aumento solicitado;  

b) Ação da temperatura ambiente ou influência atmosférica, quando o Segurado ficar 
sujeito a elas, em decorrência de acidente coberto; 

c)  Seqüestros e suas tentativas; 

d) Escapamento acidental de gases e vapores; 

e) Infecções, estados septicêmicos e embolias, quando resultantes exclusivamente de 
ferimento visível, causado por acidente coberto;   

f) Alterações anatômicas ou funcionais da coluna vertebral, de origem traumática, 
causadas exclusivamente por fraturas ou luxações radiologicamente comprovadas. 

4. O ÍNDICE MÍNIMO DE ADESÃO / MANUTENÇÃO 

4.1 No caso específico deste seguro, o Subestipulante será obrigado a obter um índice 
mínimo de 100% (cem por cento) dos alunos matriculados para manutenção do Seguro. 

4.2. O Valor mínimo para inicio da apólice é de R$ 120,00 (cento e vinte reais). 

5. COBERTURAS 

5.1 M.A. - Morte Acidental - Garante aos beneficiários o pagamento do capital segurado 
contratado para a Cobertura de Morte Acidental, em caso de falecimento do aluno causado, 
exclusivamente, por acidente pessoal coberto pelo seguro. 
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5.2 I.P.A. – Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente - Garante o pagamento de 
uma indenização proporcional ao valor do Capital Segurado, limitada a 100% desta, referente 
à perda, redução ou à impotência funcional definitiva, total ou parcial, de um membro ou 
órgão em virtude de lesão física, causada por acidente coberto, conforme TABELA PARA O 
CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO EM CASO DE INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU 
PARCIAL POR ACIDENTE. 

5.2.1. Para fim deste Seguro, considera-se Invalidez Permanente Total ou Parcial por 
Acidente aquela para a qual não se pode esperar recuperação ou reabilitação com os 
recursos terapêuticos disponíveis na oportunidade e determine a perda total ou parcial do uso 
de um membro ou órgão. 

5.3 D.M.H.O. – Despesas Médico, Hospitalares e Odontológicas - Garante o reembolso 
(caso não tenha sido acionado o atendimento do PEPER ASSISTÊNCIA ESCOLAR), limitado ao 
capital segurado desta cobertura, de Despesas Médico Hospitalares e Odontológicas, 
efetuadas no tratamento sob orientação médica, em conseqüência de acidente pessoal 
ocorrido com o aluno, dentro do período de cobertura da apólice e desde que iniciado nos 30 
(trinta) primeiros dias contados da data de ocorrência do acidente. 

5.3.1. A cobertura de despesas médico e hospitalares garante o reembolso de despesas 
médicas e hospitalares efetuadas pelo segurado para seu tratamento, sob orientação médica, 
iniciado nos trinta primeiros dias contados da data do acidente pessoal. 

5.3.2. Estão cobertas as despesas médicas, medicamentos e dentárias, exames médicos, 
tratamento fisioterápico bem como diárias hospitalares incorridas a critério médico que o 
segurado efetuar para seu restabelecimento. 

§ 1° Não estão abrangidas as despesas decorrentes de: 

I - estados de convalescença (após a alta médica) e as despesas de acompanhantes. 

 

II - aparelhos que se referem à órtese* de qualquer natureza e a prótese** de caráter 
permanente, salvo as próteses pela perda de dentes naturais. 

§ 2° Cabe ao segurado a livre escolha dos prestadores de serviços médico-hospitalares e 
odontológicos, desde que legalmente habilitados. 

§ 3° As Despesas Médicas, Hospitalares e Odontológicas deverão ser devidamente 
comprovadas, nos termos estabelecidos nas condições contratuais. 
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* Órtese: material usado no auxílio à reconstrução de um órgão ou função. 
** Prótese: material usado na substituição de um órgão ou membro. 
 
6. CAPITAL SEGURADO - O CAPITAL SEGURADO CORRESPONDE: 

COBERTURA CAPITAL SEGURADO 

M.A. - Morte Acidental  100 x Mensalidade Contratada 

I.P.A. – Invalidez Total ou Parcial por Acidente  Até 100 x Mensalidade Contratada 

D.M.H.O. – Despesas Médico, Hospitalares e 
Odontológicas 

Até 100 x Mensalidade Contratada 

As garantias contratadas nesta apólice aplicam-se para os eventos ocorridos dentro da 
escola e fora da escola ou em qualquer parte do Globo Terrestre.  

6.1 O capital segurado a ser indenizado para os menores de 14 (quatorze) anos, em caso de 
falecimento, destina-se apenas ao reembolso das despesas com funeral, limitados ao capital 
segurado, que devem ser comprovadas mediante apresentação das contas originais 
especificadas, incluindo-se entre as despesas com funeral os gastos com traslado, não 
estando cobertas as despesas com aquisição de terrenos, jazigos e carneiros. 

6.2 Tabela de Capitais Segurados e Prêmios Mensais (Incluso IOF de 0,38%) 

O valor da mensalidade contratada deverá ser único para todos os alunos, segurados, 
diretores, professores e funcionários de acordo com uma das opções a seguir: 

 

Plano 
Mensalidade 

contratada para 
Efeito de seguro 

M.A. I.P.A. D.M.H.O. 
Prêmio mensal  
por aluno ou 
funcionário 

A 100,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 1,56 

B      

C      

 

Valores expressos em R$ 
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O valor da mensalidade contratada não tem qualquer vínculo com a mensalidade escolar.  
Esta tabela poderá ter valores alterados e intermediados para cobertura entre                  R$ 
8.000,00 e R$ 45.000,00 

6.3 - Acúmulo de Risco – A concentração de capital segurado na MAPFRE VERA CRUZ VIDA E 
PREVIDÊNCIA S/A, não poderá ser superior a R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) por 
segurado, em um ou mais subgrupos ou ter seu nome na relação de alunos e funcionários. 
Isso significa dizer que o segurado que pertencer a mais de uma Instituição de Ensino terá o 
seu capital segurado limitado ao valor acima, ainda que conste como segurado nos dois ou 
mais subgrupos a que se vincule.  

7. TAXA MENSAL COMERCIAL DO SEGURO  

A taxa mensal do seguro é de 2,032  %  sobre a mensalidade contratada para efeito de 
seguro. 

8. ADESÃO E ACEITAÇÃO DE SEGURADOS 

São proponentes ao seguro todas as pessoas físicas do grupo segurável, em perfeitas 
condições de saúde e que não estejam aposentados por invalidez, na data do início de 
vigência individual. 

A adesão dos proponentes ao seguro se dará mediante o recebimento do arquivo eletrônico 
contendo os dados dos alunos, tais como: CPF, matrícula, nome completo, data de 
nascimento, além da prévia análise de aceitação da MAPFRE VERA CRUZ VIDA E 
PREVIDÊNCIA S/A. Havendo a adesão dos Diretores, Professores ou Funcionários, indicar a 
data de nascimento e o número do CPF dos mesmos. 

9. ADMINISTRAÇÃO DE FATURAMENTO 

As movimentações para emissão da fatura mensal deverão ser enviadas até o dia 05 (cinco) 
do mês de cobertura. Com base na movimentação, a MAPFRE VERA CRUZ VIDA E 
PREVIDÊNCIA S/A providenciará a emissão da Ficha de Compensação com vencimento de até 
o 10º. (décimo) dia útil do mês subseqüente ao mês de cobertura. 

Não havendo a comunicação da variação no prazo acima mencionado, será considerado para 
emissão do faturamento e para efeito de cobertura, os mesmos alunos no mês anterior. 

No ato da contratação deste seguro e mensalmente, o Subestipulante deverá entregar à 
MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A através do seu corretor de seguros, arquivo 
eletrônico contendo os seguintes dados: 
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• Nome completo do segurado; 

• Data de nascimento do segurado; 

• Número da matrícula escolar do segurado aluno; 

• Sexo do segurado; 

• Número do CPF de todos os segurados, quando menor informar o nome dos pais e 
CPF dos mesmos e  

• Valor da mensalidade contratada para efeito de seguro 

10.  FORMA DE CUSTEIO DO SEGURO 

O custeio do seguro será Não-Contributário, ou seja, assumido integralmente pelo 
subestipulante. 

11. INÍCIO DO RISCO INDIVIDUAL 

A cobertura do risco individual terá início às 24 (vinte e quatro) horas da data de início de 
vigência da apólice, ou seja, da vigência do 1° (primeiro) faturamento da apólice, mediante 
pagamento do prêmio mensal . 

12. CESSAÇÃO DA COBERTURA INDIVIDUAL  

A cobertura individual, garantida pelo contrato de adesão cessará para o segurado a partir do 
primeiro dia do mês subseqüente: 

a) Ao do cancelamento do contrato de adesão por solicitação do subestipulante e ou 
seguradora; 

b) Ao da cessação do vínculo existente entre o segurado e o subestipulante, vínculo  
 este que justificou sua inclusão no seguro; 

c) Ao da constatação, por parte do segurado, de fraude, tentativa de fraude, dolo ou 
tentativa de impedir qualquer investigação ou diligência com vistas à elucidação de 
quaisquer dados relativos a este seguro; 

d) Em que haja inobservância das condições contratuais; 

e) Falta de pagamento por parte do subestipulante pelo prazo de 60 (sessenta) dias.   

 

* Não haverá suspensão da cobrança das faturas no período de férias escolares. 
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13.  SUSPENSÃO E REABILITAÇÃO DAS COBERTURAS 

Ocorrendo inadimplência, caracterizada pela falta de pagamento da fatura até a data limite 
prevista para este fim, as coberturas do seguro serão automaticamente suspensas, e 
somente serão reabilitadas a partir das 24:00h (vinte e quatro horas) do dia da regularização 
dos débitos. Não haverá indenização a ser paga para sinistros ocorridos durante períodos de 
inadimplência, ainda que sejam regularizados os débitos.         

14.  OBRIGAÇÕES DO SUBESTIPULANTE 

Sem prejuízo de outras obrigações e responsabilidades previstas nesta proposta e nas 
condições gerais, são obrigações e responsabilidades do subestipulante: 

a) Fornecer à seguradora todas as informações necessárias para análise e aceitação 
do risco (conforme disposições do item de “Aceitação de Segurados” desta Proposta) 
bem como previamente inclusão mensal de segurados e conseqüente emissão de 
faturas; 

b) Manter a seguradora informada a respeito dos segurados, seus dados cadastrais, 
alterações na natureza do risco coberto, bem como quaisquer eventos que possam, 
no futuro, acarretar-lhe responsabilidade, de acordo com o definido nesta apólice; 

c) Fornecer ao segurado, sempre que solicitado, quaisquer informações relativas ao 
contrato de seguro; 

d) Discriminar o valor do prêmio do seguro no instrumento de cobrança, na forma 
estabelecida pelo art. 7º da Resolução CNSP nº. 107/04; 

e) Pagar no banco credenciado, o valor total dos prêmios, conforme previsto no item 
“Sistema de Faturamento”, referente à fatura emitida pela seguradora; 

f) Repassar aos Segurados todas as comunicações ou avisos inerentes à Apólice; 

g) Discriminar o nome da seguradora, nos documentos e comunicações referentes ao 
seguro objeto desta contratação, desde que previamente aprovados pela seguradora; 

h) Comunicar de imediato à seguradora, tão logo tome conhecimento, a ocorrência de 
qualquer sinistro ou expectativa de sinistro referente ao grupo que representa; 

i) Dar ciência aos segurados dos procedimentos e prazos estipulados para a liquidação 
de sinistros; 

j) Comunicar de imediato a SUSEP quaisquer procedimentos que considerar 
irregulares quanto ao seguro contratado; 
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k) Fornecer a SUSEP quaisquer informações solicitadas, dentro do prazo por ela 
especificado;  

l) Cumprir todas as cláusulas da apólice; e 

m) Providenciar a anuência expressa dos segurados, na ocorrência de quaisquer 
alterações no decorrer da vigência da apólice as quais impliquem em ônus, dever ou 
redução de direitos dos mesmos. 

15. OBRIGAÇÕES DA SEGURADORA  

Sem prejuízo de outras obrigações e responsabilidades previstas no presente contrato, são 
obrigações e responsabilidades da seguradora: 

a) Pagar os sinistros a que fizer jus o segurado, em até 30 (trinta) dias da data de 
recebimento da documentação completa na seguradora, sem prejuízo do 
fornecimento de quaisquer outros documentos que esta julgar necessário para 
complementação do processo, passando, a partir de sua entrega, a contar novo 
prazo para liquidação do sinistro; 

b) Informar por escrito o segurado a ocorrência do não pagamento da fatura por parte 
do subestipulante; 

c) Emitir mensalmente as faturas, conforme relação de dados enviada pelo Estipulante; 
e 

d) Cumprir todas as cláusulas da apólice. 

16.  VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO DO SEGURO 

16.1 O período de vigência do seguro é de 12 (doze) meses e sua renovação dar-se-á 
automaticamente, por igual período, caso não haja expressa desistência da Seguradora ou do 
subestipulante em até 60 (sessenta) dias antes do seu vencimento. A renovação automática 
ocorrerá uma única vez.  

16.2 Novos períodos de vigência deverão ter a solicitação expressa por parte do 
subestipulante e concordância da Seguradora, em até 60 (sessenta) dias antes do 
vencimento do prazo de vigência renovado do contrato de seguro.  

17.  PRÊMIO MÍNIMO 

O Prêmio Mínimo por Fatura Mensal será equivalente ao produto do Prêmio Mensal Individual 
pela quantidade de alunos, observando o valor mínimo de R$ 120,00 (cento e vinte reais). 

18. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO EM CASO DE SINISTRO 

Reconhecidas e comprovadas a ocorrência do evento e a cobertura, a seguradora efetuará o 
pagamento devido, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, da data do recebimento da 
documentação completa, na seguradora. 
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18.1  O prazo previsto acima poderá ser suspenso caso a seguradora necessite de 
documentos adicionais, ou constate a falta dos documentos exigidos na apólice. Neste caso, 
o prazo somente poderá ser reaberto no dia subseqüente ao recebimento dos referidos 
documentos pela seguradora. 

18.2 As coberturas de sinistro serão fornecidas através da análise das informações recebidas 
conforme citado no item “Sistema de Faturamento”; sendo que não serão  considerados,  para  
fins de  indenização valores  não contratados na apólice e/ou aditivos ou de pessoas que não 
constem no banco de dados enviados para a emissão do faturamento, e que mantenham 
também a regularidade no pagamento do prêmio a partir da data da adesão do segurado. 

  19. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA PAGAMENTO DO SINISTRO 

Para a regulação e liquidação do sinistro, será necessária a apresentação da documentação 
constante das Condições Gerais da apólice (anexas). 

19.1 A seguradora reserva-se o direito de solicitar quaisquer outros 
documentos que julgue necessários para a regulação e liquidação do 
sinistro. 

20. REVISAO ANUAL 

Fica entendido e acordado que a seguradora efetuará avaliações de resultados de forma 
anual, ou seja, na renovação da apólice e caso seja constatado desequilíbrio técnico, ou seja, 
se a apólice apresentar déficit nos resultados, a mesma juntamente com o Corretor de 
Seguros e Estipulante definirão uma nova condição a fim de encontrar o equilíbrio atuarial da 
apólice, a qual será acatada através da anuência de no mínimo três quartos do grupo 
segurado, quando custeio do seguro for contributário. 

  21. VALIDADE 

Esta Proposta de Contratação tem a validade de 60 (sessenta) dias após a data de emissão. 
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  22. DO CORRETOR DE SEGUROS NOMEADO 

O Corretor de Seguros oficial da apólice será:  

  

  Para efetivação deste contrato deverá ser enviado e protocolado na MAPFRE VERA 
CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A a presente proposta de contratação com as assinaturas do 
subestipulante e do corretor de seguros, bem como os dados dos alunos, diretores 
professores e funcionários, estes que aderirem ao seguro. 

OBSERVAÇÕES: 

a) A aceitação do seguro estará sujeita a análise do risco. 

b) O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua comercialização. 

c) O Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros, no 
site: www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome 
completo, CNPJ ou CPF. 

d) Este seguro é por prazo determinado, tendo a Seguradora a faculdade de não 
renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos 
termos da apólice 

e) Todas as disposições da presente proposta de contratação de seguro de vida em 
grupo substituem integralmente e torna sem efeito quaisquer outras firmadas 
anteriormente entre as partes, declarando-as, desde já, extintas e sem efeito a partir 
da assinatura deste instrumento. 

E, por estaremos assim justas e contratadas, as partes firmam o presente em 3 (três) vias 
originais de igual teor e forma, na presença das duas testemunhas, que também o 
subscrevem, para que produza os efeitos legais. 

____________________________________ 
MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. 
Assinatura sob carimbo 

____________________________________ 
Assinatura sob carimbo do subestipulante 

___________________________________ 
Assinatura sob carimbo – Corretora 
IUNG E ASSIS ADM CORRETORA 
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TESTEMUNHAS: 
 
 1)   __________________________________  2)  ______________________________   
  Nome:   Nome: 
  RG:   RG:  

 

IMPORTANTE: Para que possamos atender às exigências da Circular SUSEP nº. 200, enviar 
cópia do contrato social e cartão CNPJ do Subestipulante. Salientamos que a apólice 
somente poderá ser implantada após o envio da referida cópia. 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DA APÓLICE 

Proponho à MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S.A., na qualidade de 

Subestipulante, um seguro em grupo com as cláusulas e disposições impressas nest 

a Proposta de Contratação para os proponentes devidamente relacionados em lista anexa 

que passa fazer parte integrante e inseparável deste contrato, pelas garantias e importâncias 

seguradas, conforme especificado na referida proposta, e devidamente assinada pelas partes, 

com início de vigência a partir de _____/_____/______ a _____/_______/______. 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DO SUB-ESTIPULANTE 

 

Declaramos ciência das Condições Gerais do Seguro e aceitação das condições previstas 

nesta Proposta de Contratação, a partir de ____/_____/_____ (início de vigência da 

apólice), confirmada pela assinatura abaixo e autorização de implementação devidamente 

preenchida. 

 

 

Assinatura do Representante Legal do Sub-Estipulante  
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DADOS DO SUBESTIPULANTE 
Razão Social: ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES DO COLEGIO MILITAR DE JF 
Nome Fantasia: APM CMJF 
Atividade Principal (conforme 
CNPJ): 

ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÃO 

Nº. 
CNPJ: 

00.494.491/0001-74 
E-mail:  

Telefone:  Fax:  
Nome do Contato: 

 
Cargo / 
Função: 

 

Endereço Fiscal: AV JUSCELINO KUBITSCHEK 5.200 
Bairro: NOVA ERA Municipio: JUIZ DE FORA UF: MG CEP: 10.339.901 
Endereço Co:  
Bairro:  Município:  UF:  CEP:  

 
CORRETOR (A) DE SEGUROS 

Nome: IUNG E ASSIS ADM E CORRETORA 
Cód. Mapfre: 10339 Telefone:  E-mail:  
  

DADOS CADASTRAIS 
Nº. Alunos:  Nº. de funcionários, diretores e 

professores: 
 Total vidas:  

Valor referencial da mensalidade 
contratada: 

100,00 10.000,00 Prêmio mensal por 
aluno: 

2,03 

Belo Horizonte, 30 de junho de 2009 

____________________________________ 
Assinatura sob carimbo do subestipulante 

___________________________________ 
Assinatura sob carimbo – Corretora 
     

DADOS PARA EMISSÃO DE CARTERIINHAS  

Fotos: (  ) Com (  ) Digitalizada (  ) Gabarito Logomarca (  ) Sim      (   ) Não 

Filiação: (  ) Sim  (  ) Não   

 

Taxa Grupo Apólice Nº. Produto 

2,032%  5000065 820 

Agência Cód Corretor Data p/Emissão Apólice Comissão / Repres. / Total 

901 JF 10339   = 
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PEPER - PROTEÇÃO ESCOLAR: SERVIÇOS AGREGADOS / BENEFÍCIOS EXTRAS  

É um serviço exclusivo disponível 24hs, que toma todas as providências necessárias em caso 
de acidente com o aluno, tais como: remoção médica (APÓS REALIZADO OS PRIMEIROS 
SOCORROS), assistência médico hospitalar e odontológica,  transporte e hospedagem de 
familiar no Brasil e no exterior, transmissão de mensagens urgentes no exterior e 
adiantamento para gastos médico no exterior.  

1. REEMBOLSO DE MENSALIDADES ESCOLARES EM CASO DE PERDA DE ANO 

Caso o aluno venha a perder o ano letivo em função de acidente coberto e devidamente 
comprovado, serão reembolsadas as mensalidades já pagas no período, observando o limite 
de até 6 (seis) mensalidades contratadas e desde que o acidente e as mensalidades de 
reembolso estejam dentro da vigência da apólice.  

2. PROFESSOR PARTICULAR NO DOMICÍLIO DO SEGURADO 

caso o aluno permaneça mais de 5 (cinco) dias úteis afastado da escola em função de 
acidente coberto, comprovado por atestado médico, a MAPFRE VERA CRUZ VIDA E 
PREVIDÊNCIA S.A. reembolsará as despesas com professor particular para continuidade das 
matérias em andamento, durante o período de afastamento. 

O limite máximo de reembolso entre honorários e locomoção é de até 6 (seis) mensalidades 
contratadas, observando o limite de R$ 40,00  (quarenta reais) por hora/aula por locomoção  
por evento, respeitando o período de vigência da apólice. 

2.1. A MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. reembolsará aulas de reforço, após seu 
retorno à escola quando as notas do aluno, nas avaliações curriculares estiverem abaixo da 
média, em função de acidente comprovado por atestado médico. 

O boletim escolar deverá ser apresentado para comprovação da perda de média. 

O limite máximo de reembolso entre honorários e locomoção é de até 6 (seis) mensalidade 
contratada, observando o limite de R$ 40,00 (quarenta reais) por hora/aula Locomoção por 
evento, respeitando o período de vigência da apólice. 

Importante: 

O atestado médico deverá especificar o diagnóstico e o tempo de restabelecimento do aluno, 
com a assinatura e o carimbo do CRM do médico, em papel timbrado  do Hospital ou Clínica. 

O professor particular deverá ser habilitado a exercer tal função com documentos 
comprobatórios. 
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A carga horária do professor se limitará à carga horária em vigor na escola. 

Este reembolso é limitado aos alunos devidamente matriculados a partir de 5 (cinco) anos, 
sendo excluídas as creches, berçários, maternais e escolas de recreação.  

As despesas decorrentes de reembolso com os serviços de professor particular em domicilio 
e Transporte serão deduzidos do Capital Segurado estabelecido para a cobertura de 
D.M.H.O., desde que haja saldo.  

3. TRANSPORTE 

Em caso de acidente que impossibilite a locomoção do aluno por recomendação médica, a 
MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. reembolsará as despesas com o 
transporte de ida e volta nas seguintes situações: 

3.1. Entre a residência e a escola 

O limite máximo de cobertura é de até 3 (três) vezes a mensalidade contratada, observando o 
limite de  R$ 40,00 (quarenta reais) por dia e por evento, durante o ano letivo, respeitando o 
período de vigência da apólice.  

 

3.2. Entre a residência e a clínica ou hospital para tratamento fisioterápico 

O limite máximo de cobertura é de até 3 (três) vezes a mensalidade contratada, observando-
se o limite de R$ 40,00 (quarenta reais) por dia e por evento, durante o ano letivo, respeitando 
o período de vigência da apólice. 

3.2.1 Deverá ser apresentado o pedido médico das sessões fisioterápicas. 

3.2.2 A cobertura está limitada a 20 (vinte) sessões fisioterápicas em decorrência do mesmo 
evento. 

Havendo a necessidade de um número superior a 20 (vinte) sessões é necessário relatório 
médico especificando a evolução do tratamento. Após análise e comprovada a real  

necessidade destas sessões as mesmas e o transporte serão liberadas  pelo PEPER - 
Proteção Escolar ou reembolsada as despesas decorrentes deste tratamento, observado o 
limite de capital segurado. 

 

4. AMBULÂNCIA  

A Central da Assistência 24 horas providenciará um meio de transporte (em um raio de até 
150 (cento e cinqüenta) Km) mais adequado até a unidade hospitalar mais próxima, após 
dado os primeiros socorros pelo serviço de URGÊNCIA ou EMERGÊNCIA e autorizado pelo 
médico responsável a sua remoção. Caso não tenha sido solicitado através da Central de 
Assistência 24 (vinte e quatro) horas, a mesma fará o reembolso das despesas ocorridas com 
ambulância até o limite de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais). 
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5. GASTOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E FARMACÊUTICOS POR LESÃO OU 
DOENÇA DO SEGURADO NO EXTERIOR 

Nos casos de lesão ou doença do beneficiário no exterior, a assistência PEPER – Proteção 
Escolar garante, por segurado, o pagamento das despesas de hospitalização, intervenção 
cirúrgica, honorários médicos, despesas odontológicas e produtos farmacêuticos 
recomendados pelo médico responsável pelo atendimento, até um limite de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) ou o equivalente em moeda local, convertido pelo câmbio comercial compra 
do dia.    

6. ADIANTAMENTO PARA GARANTIAS DE GASTOS MÉDICOS NO EXTERIOR  

Nos casos em que os gastos de hospitalização, internações cirúrgicas, honorários médicos, 
odontológicos e produtos farmacêuticos, excederem o limite previsto no item anterior, a 
assistência PEPER - Proteção Escolar, a título de empréstimo providenciará o pagamento 
junto ao prestador de serviço que estiver atendendo a pessoa segurada o valor equivalente de 
até R$ 2.000,00 (dois mil reais) ou o equivalente em moeda do local onde estiver o segurado, 
convertido pelo câmbio comercial compra do dia. 

 Esse adiantamento será feito mediante a entrega na prestadora de cheque caução de valor 
equivalente em reais por um representante da pessoa segurada e expressa autorização e 
reconhecimento desse adiantamento por esse representante e pela pessoa segurada. 

A pessoa segurada deverá reembolsar a prestadora esse valor em reais. 

O prazo máximo para esse reembolso é de 15 (quinze dias) a contar da data do 
adiantamento. O não pagamento desse adiantamento no prazo acima estabelecido implicará 
no pagamento de juros monetários de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor do adiantamento em atraso. 

 

7. DECESSOS 

A assistência PEPER- proteção Escolar garante de acordo com o limite máximo de 
R$2.000,00 (dois mil reais) a prestação dos serviços de sepultamento ou cremação do 
segurado em caso de seu falecimento. 

8. TRANSPORTE E ESTADIA DE UM FAMILIAR DA PESSOA SEGURADA NO BRASIL E 
NO EXTERIOR 

Quando o período de hospitalização da pessoa segurada for superior a 5 (cinco) dias e esta 
estiver desacompanhada, o PEPER - Proteção Escolar garantirá a um familiar o pagamento 
das seguintes despesas: 

Em território brasileiro – custos da viagem de ida e volta até o local de hospitalização:   
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- os gastos de estada nesse local, a partir do 5º (quinto) dia, com limite diário equivalente a 
R$ 60,00 (sessenta reais), até um limite equivalente a R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) 
por toda a estadia ou o equivalente em moeda local, convertido pelo câmbio comercial 
compra do dia. 

No exterior – custos da viagem de ida e volta até o local de hospitalização: 

- os gastos de estada a partir do 10º (décimo) dia, com um limite de R$ 100,00 (cem reais) por 
dia, até o limite de R$ 600,00 (seiscentos reais), por toda a estadia ou o equivalente em 
moeda local, convertido pelo câmbio comercial de compra do dia.  

9.  FORMA DE UTILIZAÇÃO 

9.1 Reembolso, Utilização de médicos, hospitais e ou clínicas particulares;  

9.2 Indicação da Rede Credenciada com desconto  

9.3 Reembolso conjugado com a indicação da Rede Credenciada   

 

10. ASSESSORIA COMPLETA À ESCOLA 

Kit Educacional 

• Banner a ser afixado nas Instituições que aderirem ao seguro denominado – “Aluno 
Seguro“ para escolas com o número superior a 400 alunos; 

• Central de Atendimento 24 horas para atendimento dos Serviços do PEPER - Proteção 
Escolar Permanente; 

• Folheto explicativo dirigido aos pais e alunos com informações completas sobre o PEPER 
-Proteção Escolar Permanente; 

• Folheto explicativo dirigido aos funcionários, professores e diretores sobre o PEPER - 
Proteção Escolar Permanente.  

• Portal exclusivo -  http://www.peper24horas.com.br  onde são oferecidos 
inúmeros serviços, informações e atividades, num verdadeiro portal integrador  entre 
as escolas, alunos e a comunidade que tem por objetivo proporcionar, on-line, conteúdo 
e atendimento diferenciados, dentre outras inovações.   

 Fruto da parceria  com o "Colégio 24 Horas", as instituições de ensino podem, 
opcionalmente, ter acesso a mais recursos e novas possibilidades tecnológicas, podendo 
utilizar serviços de última geração em condições especiais. 
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Carteira de identificação estudantil personalizada, com a logomarca da escola,  contendo 
os dados indispensáveis para sua validação (Lei 2.208/2001), tais como foto do 
aluno,  dados pessoais, logomarca e endereço do estabelecimento de 
ensino, constituindo-se num verdadeiro "cartão múltiplo".  O documento inclui ainda um 
código de barras (que poderá ser eventualmente utilizado pelo estabelecimento de ensino 
caso o mesmo adote leitura ótica - ponto eletrônico) e as indicações de como acionar o 
PEPER - Proteção Escolar Permanente  em caso de necessidade* (veja condições 
abaixo) 

• Condições para a emissão da carteirinha estudantil personalizada e utilização do 
portal Peper 

 a)  Através do portal www.peper24horas.com.br, em área privativa com acesso através 
de login e senha que serão fornecidos para a instituição de ensino, esta poderá 
encaminhar os dados necessários à confecção da carteirinha personalizada, tais como, 
sua logomarca, endereço, telefone e website, recebendo, em poucos dias, um layout 
específico para a devida aprovação, dentro dos padrões adotados pelo PEPER; 

 b) Também pelo portal do PEPER a escola deverá enviar regularmente arquivo 
digital (conforme planilha eletrônica ali disponibilizada que servirá para captura e 
posterior envio - upload) contendo a listagem dos alunos segurados, podendo indicar, 
para cada aluno, alguns dados adicionais (além do nome completo e da data de 
nascimento que são indispensáveis) necessários para a validação da Identidade 
Estudantil, tais como, nome dos responsáveis, série, curso e número de matrícula; 

 
 OBERVAÇÃO: b.1)  Os BDs enviados fora do padrão serão rejeitados no ato 

do upload (automaticamente pelo sistema ou através do analista que 
recebe esses arquivos). Uma vez ajustado o banco de dados inicial 
(na 1.a remessa), a escola ou o corretor, deverá enviar os bancos 
subsequentes (Inclusões) a partir desse BD originalmente aprovado 
(não serão aceitos Bancos de Dados com estruturas fora do padrão 
indicado e disponibilizado no próprio portal PEPER)  

  b.2)  A partir do 2o banco de dados, os novos BDs a serem enviados 
mensalmente deverão ser encaminhados sempre pela área de 
Inclusão, sendo admitidos até 3 uploads. Se forem enviados até o 
dia 10 do corrente, serão utilizados dentro do respectivo mês tanto 
para fins de emissão de carteirinhas como para faturamento. 

A partir do dia 11 de cada mês,  nunca ultrapassando  3 tentativas ou atualizações, 
esses upolads prevalecerão para o mês seguinte, já observando  a data limite do dia 
10. Para a produção das Carteirinhas, haverá somente uma inclusão mensal, sempre 
levando em consideração os uploads recebidos entre o dia 10 do mês anterior e o dia 
10 do mês vigente – consolidando-se, então, (todos os uploads desse período) 

 c) Para a inserção de fotos na carteirinha, a instituição deve possuir, no mínimo, 200 
vidas seguradas, devendo enviar as fotos já digitalizadas e identificadas com o 
respectivo número de matrícula do aluno , seguindo as instruções publicadas no 
próprio portal. A instituição pode, ainda, optar por enviar as fotos 3X4 originais 
utilizando, neste caso, o gabarito que é disponibilizado via site. Essas fotos, a serem 
digitalizadas pelo fornecedor, deverão vir corretamente coladas e identificadas com o 
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correspondente número de matrícula do aluno, devendo  ser encaminhadas 
mediante uma conferência prévia pelo corretor, através do agente de negócios da 
região. 

 Importante: 

 Para fins de emissão de carteirinhas COM FOTO, uma vez o layout sendo aprovado, 
somente será emitida a 1a. remessa com 70% das fotos devidamente identificadas e 
associadas ao banco de dados inicial. Admitir-se-á uma 2a remessa, também com 70% 
das fotos sobre o universo remanescente do primeiro pedido. 

  Se houver uma 3a. remessa, serão emitidas todas as carteirinhas ainda pendentes no 
BD, emitindo com fotos as que estiverem corretas e as demais sem foto.  Se a escola 
quiser, posteriormente, que seja inserida foto em alguma carteirinha, ser-lhe-á cobrada 
a segunda via. 

  As fotos em papel somente serão devolvidas no final do ano letivo e remetidas ao 
correspondente agente de negócios.  

  Todos os layouts serão disponibilizados no portal, na área privativa, para prévia 
aprovação da escola, exibindo nele, hipoteticamente, os dados completos que a 
legislação indica (nome do aluno, filiação, turma, etc). Porém, o fornecedor das 
carteirinhas, ao receber o respectivo banco de dados, caso não sejam ali inseridos 
todos os itens sugeridos no layout, a emissão irá incluir apenas os dados informados 
no BD, sendo automaticamente impressa a frase padrão (Dados suprimidos por opção 
da instituição), evitando-se a necessidade de aprovação de um novo layout. 

 d)  Estão inclusas no custo do PEPER - Proteção Escolar Permanente somente as 
primeiras vias, pressupondo-se o fornecimento de uma carteirinha anual para cada 
aluno segurado . As segundas vias, que normalmente são cobradas à parte pelas 
escolas, terão um custo adicional unitário de R$ 1,80 (um real e oitenta centavos) que 
será pago à parte pela escola através do prévio pagamento do boleto bancário 
específico, emitido via site, com entrega diferenciada  e prazo dilatado; 

 e)   Também estão inclusos: eventual suporte online (via internet),uma remessa das 
carteirinhas já prontas às escolas por Sedex, desde que a remessa inclua, no mínimo, 
200 (duzentas) unidades. Outras remessas adicionais – Inclusões, a partir de 10 (dez) 
carteirinhas, por postagem simples registrada. Instituições com mais de 1000 vidas 
seguradas, terão direito a duas postagens via Sedex. 

 f) O serviço de emissão da carteirinha escolar personalizada, contratado junto ao Colégio 
24 Horas, é realizado num prazo normal de cerca de 20 (vinte) dias úteis, sendo 
necessária, na primeira remessa, a aprovação do layout pela instituição de ensino e a 
conferência da integridade dos dados necessários que foram fornecidos pela escola 
(upload - banco de dados), bem como, quando for o caso, o envio das respectivas 
fotografias contendo o correspondente número de matrícula. No portal PEPER haverá 
a informação da previsão de entrega e do andamento do pedido, com acesso através 
do painel de controle (área privativa do site). 
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ATENÇÃO: 
A Carteirinha fornecida no início do ano, como benefício acessório ao usuário (aluno ou 
funcionário da instituição de ensino contratante) tem seu custo diluído, prevendo-se a 
manutenção do respectivo contrato (vínculo com o PEPER – Proteção Escolar Permanente) 
por um mínimo de 10 meses consecutivos e, caso ocorra o cancelamento após o recebimento 
das respectivas Carteirinhas e não se tenha cumprido o prazo mínimo de 10(dez) meses 
para ressarcimento desse custo junto ao fornecedor, à escola se obriga a pagar a 
diferença pro-rata sobre o preço de custo de R$ 1,80 (hum real e oitenta centavos). 

As carteirinhas somente serão emitidas, dentro do mesmo ano letivo, até o mês de 
Setembro, para contratos que sejam formalizados e entrem em vigência até setembro do 
ano em curso. 

No portal www.peper24horas.com.br  são fornecidos maiores detalhes, orientação para 
utilização dos serviços e demais condições a serem observadas, inclusive na área de acesso 
restrito mediante login e senha confidenciais. 

No início de Janeiro/09 a instituição de ensino receberá um CD com documentação e todas as 
instruções e esclarecimentos sobre as informações contidas nesta Proposta de Contratação, 
bem como o Manual da Escola que apresentará mais detalhes sobre como utilizar o portal 
PEPER e as demais condições específicas estabelecidas, visando a melhor  operação do 
ambiente e dos serviços oferecidos. 

 


